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Aos dezessete dias do mês de junho do ano de 

- 

do Ensino; da Pesquisa e da Extensão =. «GOCEPE;, 

Professor mais antigo na carreira do magistério dentre 

Veríssimo Corrêa, em substituição a Pró-Reitora 

Graduação e Assistência; Jorge Umberto Béria; 
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novecentos e noventa e dois, com início às quatorze horas 

e trinta minutos; no Gabinete da Vice-Reitorias, 

realizou-se uma sessão ordinária do Conselho Goordenador 

da 

Universidade Federal de Pelotas; at iquads previamente 

convocada e presidida pelo Professor Aldyr Garcia Schlee, 

Ds 

membros do referido Conselho, contou com a participação 

dos seguintes conselheiros: Professores Luís Antonio 

de 

em 

. substituição ao Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; 

à. Jorge Luís Martins, suplente da Representante do Conselho 

Paulo Roberto Pelufo Foster, suplente do Representante 

- Universitário; Elizabeth de Souza Rodrigues Páóvoas 

suplente do Representante da área de Giências Agrárias; 

da 

área de Giências Exatas e Tecnologia; Tânia Maria Pereira 

9. Isolan, Representante da área de Ciências da Saúde 

Biológicas; e José Rubens Silveira Acevedo, Representante 

da área de Giências Humanas, Não compareceram o Professor 

e 

P. Luiz Henrique Schuch, Vice-Reitor da UFPel e Presidente 

. doc cCOGEPEmprOor se encontrar licenciado e mais Us 

4, conselheiros Eracy Lafuente Pereira = Lusiane Luz de 

5. Lima, Representantes discentes, Constatada a existência 

6, de quorum legal, (o) Professor Schlee;, no. exerício da 

7. Presidência, declarou aberta a sessão passando; de 

IB, imediato, à apreciação da ordem do dia. Item ía. 

3. Apreciação da Áta 68/92. Colocada em discussão e após em 

OD. votação, a mesma foi aprovada sem emendas, Item 2. 

MM. Correspondência recebida. Foi dado conhecimento ao 

2. plenário de Ofício s/nº datado de 12.06.92 recebido da 

3, Direção da Escola Superior de Educação Físicas 

4, evidenciando a posição daquela Unidade quanto a questão 

6. da defesa de tese nos concursos para a classe de 

3. Professor Titular, Também foi procedida a lertura do 

7. Ofício no 084/92, de 17 de junho de 1992 da Faculdade de 

E Veterinária dando a sua posição a respeito do assunto, [o 

O, respeito desses expedientes, o Professor Schlee salientou 

( que não tinham por finalidade definir o assunto «pois; 

M. conforme proposição na última sessão do Conselho 

P. Universitário, a decisão geral para toda a one
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será uma deliberação do próprio COGEPE, a ser discutida 

no item seguinte, Continuando, o Professor Schlee fez uma 

breve referência acerca de correspondência expedida pelo 

Professor Amilcar 6, Gigante, Magnífico Reitor, ao Senhor 

Ministro da Educação, na qual, a exemplo de outras 

Universidades, o Reitor atraves de ampla argumentação 

leva ao conhecimento do Senhor Ministro da necessidade de 

serem liberados os concursos, reconhecidas as vagas 

existentes = procedidas as nomeações, de forma a 

assegurar D funcionamento normal da Instituição. 

Salientou o Senhor Presidente que, apesar de o GOCEPE e a 

UFPel como um todo estarem envidando todos os esforços no 

sentido de agilizar os concursos, tem havido dificuldades 

na liberação das nomeações junto ao MES, tem 3. Concurso 

para Professor Titular. Ro proceder a abordagem do 

assunto, o Professor Schlee, no exercício da Presidência, 

fez uma breve referência à discussão ocorrida na ultima 

sessão do COCEPE na qual, em um primeiro momento, foi 

ventilada a possibilidade de os candidatos portadores da 

titulação de Doutor ou Livre Docente ficarem dispensados 

da defesa de tese; seguindo sistemática adotada pela 

UFPel ao longo de vários anos, nos GONCUr5sos para a 

Classe de Professor Titular, No transcurso da discussão - 

lembrou o Professor, foram, ainda, levantadas duas outras 

alternativas: a primeira, possibilitando ao candidato 

portador da titulação de Doutor ou Livre Docente optar vu 

não pela defesa de tese; a segunda, de autoria do próprio 

Professor Schlee, definindo que no ato da inscrição fodos 

DS candidatos apresentariam as suas teses, defendidas ou 

não (para os candidatos portadores da titulação de Doutor 

ou Livre Docente, a apresentação da tese que lhes 

possibilitara a outorga do titulo, daria como atendido o 

requisito da defesa de tese, cuja aprovação seria aceita 

pela Banca Examinadora); para aqueles que não tivessem 

defendido tese, esta seria apresentada e defendida 

unicamente para cumprir a exigência do Concurso sem, 

contudo, implicar na concessão do titulo de Doutor Du 

Livre Docente, Com isto, todos ovos candidatos concorreriam 

em igualdade de condições, Lembrou o Professor Schlee 

que, na última sessão, mesmo após longa discussão sobre a 

proposição que levantara, não a submetera à deliberação do 

plenário por não se achar suficientemente convencido da 

sua aplicabilidade, No entanto, neste momento ja não 

tinhas dúvidas e mantinha a proposta, A seguir colocou o 

assunto em discussão, Interveio a seguir o Professor 

dorge Martins, esclarecendo ter provocado o assunto na 

última sessão do Conselho Universitário por entender ser 

uma competência das insíâncias superiores da Universidade 

definir uma questão tão importante e, sobretudo, visando 

a adoção de um procedimento idêntico em todos os 

concursos para titular, nas várias Unidades onde serão 

desencadeados,. Retomando a discussão, o Professor Schilee 

lembrou que na última reunião usara E, expressão "valor 

residual” quando referiu-se a importância das teses já 

defendidas e ao peso que deveriam ter perante as Bancas 

Examinadoras, uma vez que diziam respeito a títulos Tá 
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etetivamente conquistados pelos candidatos enquadrados 

nessa situação = que, portanto, não poderiam ser 

desconsideradas, Destacou o Professor que, com a evolução 

dos debates, não houve qualquer proposição no sentido 

de que a defesa de tese fosse abolida, o que evidenciava 

a seriedade com que o assunto era conduzido, Intervindo a 

seguir, a Professora Tânia sugeriu que, em Sendo aprovada 

a proposição do Professor Schlee, as teses que fossem 

defendidas poderiam ser aprovadas "com distinção”, ou 

"com louvor” ou simplesmente aprovadas, e) que 

incentivaria os candidatos a apresentarem trabalhos de 

qualidade, preservando a excelência do concursos, o que 

era uma das preocupações ventiladas pelo Professor 

Osório, A discussão ainda prosseguiu por mais algum tempo 

com intervenções de vários conselheiros e, ao final, como 

houvesse consenso foi deliberado [E que segue 

relativamente aos Concursos para a classe de Professor 

Titular no ambito da Universidade: E Os candidatos 

concorrerão as provas definidas regimentalmente: 2. À 

apresentação de tese sera condição de inscrição no 

concurso e sua defesa e aprovação será exigida para os 

que nao a tenham anter iormente defendido com aprovação 

ante Banca de Doutorado ou Livre-Bocências a Para os 

i perante a Banca candidatos que defenderem suas teses 

Examinadora, a aprovação poderá ocorrer “com distinção” 
ou “com gas da 4. À defesa de tes não  implicara na 

obtenção da titulação de Doutor ou. Livre Docente, 

tratando-se da: exigência fundamental do concurso: 5. 

Poderão inscrever-se: Professores âádjuntos em atividade 

na UFPel; Professores Titulares ou âdjuntos em atividade 

em outra IES públicas Doutores tse-o título houver sido 

obt ido no exter jor; devera estar revalidado); 

Livre-Docentes, bem como pessoas de Notório Saber, 

reconhecido pelos Conselhos Guperiores da UFPel; Fo 

Comprovação do exercício de, no mínimo, 16 (dez) anos de 

magistério superior. À inclusão desse item dependera de 

resposta da Procuradoria Jurídica acerca de consulta que 

lhe foi dirigida quanto a propr iedade legal da inclusão 

dessa exigência; 7. À aceitação da inscrição dependera de 

parecer do Departamento respectivo acerca da pertinência 

da titulação do candidato em relação E área de 

conhecimento para a qual se realiza 6 concurso. Atraves 

dos procedimentos previstos nos artigos 274 do Regimento 

a decisões Beral, deverá ser garantida a publicidade das 

pela fixação imediata em quadro mural e o prazo máximo 

para recurso seraá de 5 fcinco) dias; 8. O prazo de 

validade do concurso devera se relativamente exíguo = 

aproximadamente 3 (três) meses, renovavel por uma única 

vez por igual períódo, a critério da Reitoria. Deverá ser 

incluído dispositivo cesclarecendo cquê va te do 

concurso se esgota com o atendimento do objeto. Item ds. 

Processos solicitando concessão de id ic AA por 

Especialização, relatados pelo Professor Veríssimo, 

Inicialmente interveio o Professor Schlee, lembrando que 

na última sessão do COCEPE, quando da apreciação de um 
lote de aproximadamente BO C(ovitenta) processos mo 
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da CPPD, houvera uma pertinente proposição do Professor 

56. Veríssimo quanto a composição de uma Comissão Especial 

í que examinaria cada Processo verificando se, de fato, 
058. atendiam as normas emanadas na Resolução 03/92 do COCEPE, 
059, Como resultado dessa avaliação - disse O Professor; foi 

A60U, detectado o elenco de Processos relacionados na pauta 

1 que, segundo a avaliação da Comissão Especial constituída 

pelos Professores Osório e Verissimo, não estão 
B3, perfeitamente caracterizados nas normas, necessitando de 

E avaliação pelo plenário do COCEPE, Continuando, tez Uso 
da palavra o Professor Veríssimo procedendo a leitura da 

Resolução 03/92 do GCOGEPE seguida de um relato minucioso 

: de cada Processo; DS quais foram examinados 

- individualmente por varios conselheiros de forma a 
. dirimir as dúvidas apontadas, Como resultado da análise 

- individual procedida pelo plenário, Us Processos foram 

divididos em três blocos, com as seguintes deliberações: 

EUR Processos nos 23110,003470/91-01 de Angela Maria 

Pachon Elias; 23110,003603/91-03 de Elcy Talaver; 

23110,003422/91-51 de Ettore Augusto R. Anselmo; 

23110,003287/91-15 de Vera Maria 5! Hol tThausen; 

23110.003279/91-B89 de Fábio Loredano Patella, Quanto a 

estes Processos, o COCEPE deliberou, face a documentação . 

. apresentada, pelo indeferimento da solicitação, E E 

+ Processos nºs 23110,0D03400/91-18 de Alfredo Délia Zauk; 

+ 23110,.003274/91-65 de Farid Butros Junan Nader; 

23110,009541/91-40 de Gilce Marlene Wetzel da Cunha; 

- 23110,.000375/92-18 de Inguelore 8. de Souza; 

. 23110,003306/91-99 de Victorino Piccinini; Relativamente 

« a estes Processos, o COCEPE deliberou pelo seu retorno 

aos interessados para complementação de dados constantes 

« na documentação (programa, disciplinas, carga horáriald, 

de forma a melhor instruir a análise da solicitação. 3: 

Processos nos 231140,003211/91-45 de Emilia Nalva Ferreira 

da Silva; 23110,003259/91%-71 de Gilda de Mattos Milman; 

23110,003280/91-51 de Maria Elizabeth de Oliveira 

Urtiaga; 23110,003281/91-21- de Jonei Domingos Cavalli 
Pesenti, Com referência a este último grupo, o “COGEPE 
homologou o parecer favorável emitido pela CPPD quanto a 
concessão do adicional por Especialização. Com relação ao 
Processo nº 23110,003386/91-98 (bloco 2) do Professor 
Victorino Piccininis 9 Professor Schlee solicitou fosse 

7. consignada em ata a sua abstenção quanto a deliberação 
B,. sobre oO mesmo, Intervindo, a seguir, o Professor 
). Veríssimo propôs fosse apreciado "extra-pauta” uma 

- Solicitação do Conservatório de Música contida no 
« Processo ne 23110,001378/92-71 propôndo “a” redução “do 

e. número de vagas oferecidas no exame vestibular (de 30 

3. para CD) no Curso Superior de Música, A justificativa da 

E, Unidade é centrada no fato de o Curso apresentar 
« Características peculiares tendo uma demanda inferior ao 

EB, número de vagas atualmente fixado [= tendo 0s alunos, 

7, dependendo da área de habilitação, necessidade de um 

O. atendimento quase que individualizado, Apos algumas 

D, considerações de ordem geral a proposta foi aprovada POr 

É, unanimidade, Item 5. Processos | relatados pela a
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de Concursos, tendo como relatora a Professora Tania 

[solan. 05,1. Processo nº 231140,0002368/92-414 da Faculdade 

de Direito, encaminhando o resultado final do concurso 

para a àrea de Direito Administrativo, Analisado o 

Processo, o COCEPE homologou o parecer favorável emitido 

por sua Comissão de Concursos quanto ao resultado final, 

que considerou habilitados 05 candidatos Celso Euiz 

Moresco (140 lugar); Fabrício Matielo (20 lugar) e Cláudio 

Pinheiro (30 lugar), 05,2, Processo nº 2931440,0019373/92-57 

da Faculdade de Direito, solicitando abertura de edital 

de concurso para a área de Direito Processual Penal, em 

vaga decorrente da aposentadoria do Professor Carios 

Alberto 6. Chiarelli, õ COBEPE homo logou o parecer 

favorável! de sua Comissão de Concursos quanto à alocação 

da vaga indicada pela Unidade e dados para abertura de 

Edital; «Processo nço234910,2001119/92-42 da Faculdade de 

Medicina, encaminhando dados para abertura de concurso na 

classe de Professor Titular - Departamento de Medicina 

Social e solicitando a alteração da denominação da area 

para Epidemiologia, Ú COCEPE homo logou 0 parecer 

Favorável exarado por sua Comissão de Concursos quanto 

aos dados indicados para 6 concurso, bem como a alferação 

da área, Processo no 23410,002264/914-76 da Faculdade de 

Medicina, referente ao resui tado final do concurso 

pealizado na área de Ginecologia e Dbstetrícia (reforno), 

Sobre o Processo, a Professora Tânia referiu que em 

gessão anteriorco GCOCEPE ja homologara o resul tado final 

do concurso; entretanto, constatado ter havido erro de 

interpretação pela Comissão de Concursos, o mesmo 

retornava agora ao plenário para reavaliação, Em seguida 

procedeu a leitura do novo parecer emitido pela Comissão 

de Concursos elucidando D equívoco dcortEão: o qual 

consta do seguinte teor: "O .GOGEPE, em reunião de. 27. de 

maio de 1992, aprovou o parecer da comissão de concursos 

quanto a homologação do resultado final do Concurso de 

Professor Auxiliar na área de Ginecologia e Obstetrícia, 

Reexaminando O Processo, no entanto, verificamos um 

Eeguivoco na interpretação do parecer do Conselho 

Departamental! da Unidade contido à folha 69 do presente 

processo, 4 colocação feita de que “o sexto candidato não 

atingiu o tempo mínimo de duração da aula prescrita nas 

normas", foi interpretada quanto a nominata constante no 

quadro Finai de classificação e não na ata nº 3 conforme 

esta colocado no parecer, Solicitamos; portanto; 

reconsideração do parecer anterior aiterando a ordem de 

classificação, do 27 ao 420 lugar, para a seguinte: SÉRGIO 

TESSARO, AFRÂNIO ALBERTO TAVARES KRUGER E JOSVRES ARMINDO 

BUSS GECCON!, Pelotas, 11 de junho de fI5E, Tânia Maria 

Pereira lsolan'-' p/Comissão de Goncyrsos”, O -—GOCERES 

procedido o reexame do Processo, homologou o novo parecer 

emitido por sua Comissão de Concursos quanto ao resultado 

final do concurso, alterando a ordem classificatória a 

partir do 20 lugar, que passa a ser a seguinte: 22 lugar: 

Sérgio Tessaro; 30 lugar: Afranio À, Tavares Kriúiger; 49 

tugar: Josayres JÃÀ, Buss Cecconi, Continuando, a 

Professora Tânia solicitou permissão ao plenário para 

0 
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proceder o relato de outros Processos de competência da 
Comissão de Concursos, não constantes da pauta, face a 
questão de urgência de prazos: Processo ne 
23110,003365/91-18 da Escola Superior de Educação Física, 
encaminhando relação de candidatos inscritos para o 
concurso na area de Ginástica e Saúde => classe de 
Professor Assistente e indicando a Banca Examinadora, 
data, hora e local de realização do concurso, [6] COCEPE 
homologou o parecer favorável emitido por sua Comissão de 
Concursos quanto a relação de candidatos inscritos, 
composição da Banca Examinadora, data, hora e local de 
realização do concurso, Processo nº 23110,003029/91-11 da 
Escola Superior de Educação Física, encaminhando relação 
de candidatos inserítos para” .o cconcérso. na váreavvde 
Desportos - classe de Professor Auxiliar a indicando a 
Banca Examinadora, data, hora e local de realização do 
concurso, O COCEPE homologou o parecer favorável emitido 
pOr sua Comissão de Concursos relativamente aos 
candidatos inscritos, composição da Banca Examinadora, 
data, hora e local de realização do concurso, Processo no 
2319%10,0030254/91-58 do Instituto de-Figica e Matemática, 
encaminhando o resultado final do concurso realizado para 
a área de Matemática - classe de Professor Auxiliar (te 
vagas), no qual não houve candidatos aprovados = 
solicitando a reabertura do Edital, O COCEPE homo logou o 
parecer favorável emitido por sua Comissão de Concursos 
relativamente ao resultado final do concurso no qual não 
houve candidatos habilitados e conseguente reabertura do 
Edital, conforme solicitação da Unidade, Processo nº 
23110,002733/91-75 do Conservatório de Músicas, 
encaminhando o resultado final do concurso na area de 
Violão. Quando do exame deste Processo, foi destacado 
pela Professora Tânia a pequena diferença entre as notas 
dos dois candidatos (um décimo) e, sobretudo, o fato de 
as notas da prova escrita virem em planilha que não lhe é 
própria e apresentar inúmeras rasuras, [8 que não deve 
absolutamente ocorrer, Após detalhado exame do Processo, 
o resultado final do concurso veto a ser homologado, em 
conformidade com o parecer exarado pela Comissão de 
Concursos, habilitando o candidato José Homero SS, Pires 
dr, (1D lugar) e Adê Souza (20 lugar), Sobre a pequena 
diferença de notas entre 05 candidatos, interveio o 
Professor José Rubens chamando a atenção para a 
necessidade de ser realizado um estudo com o objetivo de 
revisar as normas de concurso, especialmente quanto E 
questão do tempo da prova didática, uma vez que 
candidatos com altíssima qualificação têm sido 
desclassificados dado o rigorismo dessas normas, Processo 
ne 2311%0.001357/92-09 do Professor Renato Rodrigues 
Peixoto, da Faculdade de Agronomia, solicitando 
desarquivamento de Processo relativo a concurso realizado 
no Departamento de Zootecnia que implicou em 
desclassificação de candidato e solicitando revisão da 
decisão, ho relatar o Processo, a Professora Tânia 
lembrou que v mesmo fora retirado de pauta na última 
Ses5ã0 P que, agóra, era submetido à consideração “of 
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plenário, Em seguida procedeu a leitura das considerações 

feitas pelo Professor Peixoto no Processo, cujo teor 

consta do que segue: "Petotas, De de junho de 18992, UF. 

no ZEMi/10/9e2.cbimo. Sr. Prof. tLuijzoHenrique Sechuch; ADE 

Presidente do COGEPE, Senhor Presidente: Sirvo-me do 

presente, na qualidade de Presidente da Comissão 

Examinadora do concurso para professor assistente, do 

Departamento de Zootecnia da FÃÁEM, na area de Nutrição = 

Alimentação Animal (Processo nº 2£3910,007674/51-B4), para 

formalizar os termos de minha entrevista com'F; Sae, em 

Eb/D5/92, Após a crealização do concurso; o “qual se 

caracterizou pela perfeita normalidade administrativa, o 

mesmo, depois de passar pelo Conselho Departamenta/ da 

FAEM, foi encaminhado ao COCEPE, tendo sido, pelo mesmo; 

homologado em 07/D4/9e2, Desse ato resultou a nomeação e 

posse do candidato aprovado em 12 lugar. Acontece que, 

passado certo período, fiquei sabendo que o COCEPE havia 

alterado a classificação elaborada pela Comissão 

Examinadora, desclassificando o 22 colocado (lvan Pedro 

Pe Oliveira Gomes), passando 0 3 colocado Clvar Luiz 

Drondani) para a 22 colocação, baseando-se em parecer da 

Profa Ceres Maria Torres Bonatio que disse... “a banca 

havia considerado classificado em segundo lugar o 

Candidato lvan Pedro de Oliveira Gomes, porem o mesmo não 

completou o tempo minimo da prova didatica; devendo, 

Portanto, ser desclassificado”, "Data venia”, permi ta-me 

discordar. E permita-me discordar não somente no aspecto 

formal, mas também no aspecto administrativo, E; mai E 

importante, no aspecto que diz respeito ao merito E aos 

mais altos interesses da Universidade, Em primeiro [ugar, 

tal como esta redigido no Regimento Geral, em seu artigo 

E47, parágrafo 22, não se e tevrado a crer, pelo menos não 

necessariamente, que o encerramento da aula antes do 400 

minuto acarrete a desclassificação de candidato, Bra, em 

se tratando (desclassificação? de pena capital, nao 

poderia vo Regimento Geral deixar de consigná-la expressa 

e claramente, Mas não o Fez, Por que não o fez? Porque, 

certamente, essa não era a intenção dos redatores do 

Regimento Geral, Assim que, a interpretação passa a 

tornar-se subjetiva, Em mey entender, e fot assim que 

interpretei, a pena a ser imposta pelo examinador se 

Pesume em reduzir o gray atribuído à prova didática, Foi 

D que a Comissão fez na vcasíião, Mas q LOCEPE, conforme 

VFV. Sa. me explicou, entendeu de maneira diferente, Mas se 

assim o entendeu, deveria tê-lo formalizado por meio de 

um ato administrativo; tal como uma resolução ou 

portaria, Mas, ainda assim, não seria suficiente, 

Impunha-se a sua divulgação e incorporação as normas de 

Concurso, dela sendo dado conhecimento aos examinadores e 

aos candidatos, tão devastadores são os efeitos de uma 

desclassificação. Inclusive; neste caso, caberia ao 

presidente da Comissão Examinadora, uma vez ocorrendo o 

fato, declarar, já; no “momento, a desclassificação da 

Candidato, impedindo seu prosseguimento no concurso, Por 

que prosseguir se ja esta desciassificado? Em segundo 

lugar, permita-me tambem, com todo respeito aos membros 0] 
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- do COCEPE, discordar quanto à interferência exercida por 
« esse Colendo Orgão superior, nos termos do parecer da 

« Comissão Examinadora; ao alterar a classificação dos 

E. candidatos. O parágrafo 70 de artigo nº 26h do Capítulo 

Mo tXovde nosso Regimento Geral e iz + "0 Conselho 

3. Departamental referendara [5] parecer da Comissão 

«. Examinadora e remeterá ao Conselho Coordenador do Ensino 

. e da Pesquisa para homologação”, (Co grifo é nosso), [580 

. Significa que o COCEPE só tem o poder de homologar ou não 

. oO parecer da Comissão Examinadora, Nada mais, Em meu 

. parco entender, o que pode ser feito, constatada alguma 

irregularidade ou lacuna no parecer da Comissão 

- Examinadora, é devolvê-lo para uma reavaliação, Caso não 

DB. fosse assim, o GCOCEPE passaria a funcionar como comissão 

'. examinadora, o que, evidentemente, não é Dq caso, Em 

DB, lerceiro lugar; permi ta-me expender algumas 

5, considerações, a título de colaboração, quanto aos 

« aspectos de mérito e de interesse da Universidade, Serã 

. que medida tão radical, como a de desclassificar 

- candidato que não cumpriu os 490 minutos de aula, consulta 

o interesse maior que e vv ide incorporar o melhor 

. Candidato ao seu corpo docente? Sera preferível aprovar 

Sd. candidato sofrível que deu 40 minutos de aula, em 

à, detrimento de candidaio brilhante que teve E 

infelicidade, por exemplo, de encerrar sua aula no J3E 

BD. minuto? É claro que não, Isso não se compatibiliza com & 

BD, elevado espírito que deve nortear as ações 

D. universitárias, repositório da cultura de uma nação, É 
NM, certamente foi por isso que não ficou expressa nas regras 

do concurso tal norma tão drástica. Senhor Presidente, 

3, tendo em vista as considerações supra, que foram geradas 

8, peio desejo de colaborar e aperfeiçoar e mesmo impedir 

E que, no futuro, candidatos, sentindo-se prejudicados, 

DB. venham a ingressar em juízo contra a nossa Universidade, 

7. tomo a liberdade de submeter à elevada apreciação de É, 

B. Sa. o presente pedido de desarquivamento do processo agui 

E aludido para nova avaliação pelo COGCEPE, no que diz 

À. respeito à desclassificação do candidato, Atenciosamente, 

d. Prof. Renato Fodrigues Peixoto". Golocado o Processo em 

P, discussão, houve unanimidade de opiniões em manter a 

SB. decisão anterior quanto à desclassificação do candidato 

que não cumprira o tempo mínimo para a prova didatica, = 

- mantendo assim a homologação do parecer da Comissão Ãde 

- Concursos, uma vez que as normas constantes do Regimento 

7, definem claramente o tempo mínimo e máximo para & 

. execução das provas e “não se pode entrar no mérito de 

* uma decisão formal”, Ao cabo da discussão, o GCOGEPE 

deliberou pelo indeferimento da solicitação, Processo ne 

. 231410.001982/91-34 da Faculdade de Direito, encaminhando 

Po resultado final do concurso para a area de Direito 

- Internacional Público e Direito Internacional Privado, no 

- qual não houve candidatos habilitados e solicitando às 

». reabertura do Edital, mantidos 05 mesmos dados, Após 

E. analisar o Processo, o COCEPE homologou o parecer emitido 

. por sua Comissão de Concursos quanto ao resul tado final 

- do concurso no qual não houve candidatos habilitados, bem Y
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A, CE ma CYTEMOR ; 
SH E il CATENSAO 

como a reabertura do Edital, Processo no 
23110,000979/92-75 do Instituto de Sociologia e Política, 
encaminhando a definição da área - Ciência Política para 
concurso a ser realizado naguela Unidade em vaga ja 

alocada pelo COCEPE. O COCEPE aprovou à definição da área 

e deliberou pelo retorno do Processo a Unidade para 

comp|l ementação de dados com vista a abertura do edital, 

Nada mais havendo para tratar 0 Professor Schieze, no 

exercício da Presidência, colocou a palavra à disposição 

dos presentes, Como dela ninguem mais desejasse fazer 

uso, deu a cessão por encerrada, Do que; para constar, 

eu, Djam o Leonor Lima de Farias Secretária dos 

Enseitos Superiores, lavrei a prasent Ata ques, após 

aprovada, sera igualmente abslinad pelo Senhor 

Prpesidanites; civuoxgRas, doxgãs «tok deh, XML 


